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REPCBLlGi DE GiBO YEBDE

BOLETIM OFICIAL
PREÇO DESTK NÚMERO— 32$00

Toda a corrtspondênda furr oficUã,
relativa a anúncios e à assinatura do 
Oficial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia,

O preço dos anúncios é de 10% m Unha, 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto será 
o respectivo espaço acrescentado de S0%, Não 
serão publicados anúncios que não venham 
acompanhados da importância precisa para 
tarantir o seu custo.

Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração da 
Imprensa Nacional até às 16 horas de Quinta- 
-feira de cada semana.

ASSINATURAS:
Ano Semestie

Pam o país ...................................
Para países de expressão portuguesa...
Para outros países ..........................
AVULSO Por cada duas páginas...

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus 
semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura. são considerados venda avulsa.

1 OOOSOO 
1 500500 
1 800500

600500 
800500 

1 000500 Os que o forem depois da data fixada 
ficarão para o número da semana seguinte.

4500
Os originais dos vários serviços públicos 

deverão conter a assinatura do chefe, auten- 
ticada com o respectivo selo branco.

SUPLEMENTO

AVISO Lei B.» 50/n/84:

Aprova as linhas gerais do orçamento geral do Estado 
para o ano econômico de 1985.

Os assinantes do Boletim Oficial são avisados
de que devera renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1985, até 31 de Dezembro do corrente ano.

O respectivo expediente encerra-se impreterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente.

As g^iias modelo B comprova ti vas do pagamento 
das assinaturas na recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
de modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos 
números publicados depois de 31 de Dezembro. As de
mais condições de assinatura, sua remessa e direitos 
inerentes, são as que constam das Portarias n.** 33/77 
e 11/82, insertas nos Boletins Oficiais n.® 41/TJ e 9/82, 
respectivamente.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n.® 121/84;

Distribui a alguns departamentos do Estado os montantes 
resultantes da alteração introduzida no orçamento 
geral do Estado para 1984.

Decreto n.® 122/84:

Põe em execução o orçamento geral do Estado para J985.

Decreto n.® 123/84;

Estipula o montante da gratificação mensal de especifi
cidade de fimções nas Forças de Segurança e Ordem 
Pública, ao abrigo dos artigos 4.® e 5.® do Decreto-Lei 
n.® 92/84, de 29 de Setembro.

Decreto n.® 124/84;

SUMARIO Cria alguns lugares no quadro de pessoal da Direcção- 
-Geral de Marinha e Portos — Departamento Marítimo 
de Sotavento.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR: 
lei n,® 49/n/84:

Decreto n.® 125/84;

Cria um lugar de director (3.“, 2.^ e 1.» classe), no quadro 
de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério dos 
Transportes e Comunicações.

Altera os montantes globais dos orçamentos para 1984, 
de alguns sectores orgânicos do Estado.
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e Cultura, constantes do mapa n." 1 anexo à Lei
n.” 3')/II/84 de 11 de Fevereiro, são alterados para 
97 iGa iGG.dSo, 75 229259''5o, 270721 ooiSf.o, 3239797e,',;>:’,o 
e 334 GoS 010.?, respcctivamentc.

Artigo 2.°

O montante global inicialmcnte previsto fita alterado 
de 2131492773$ para 2 338 1G8 879.$()o.

Artigo 3.°

A presente lei entra imediatanicntc cm rigor.

Aprovada em 15 dc Dezembro de 190

O Presidente da Assembléia Nacional Popubir, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

lAomulgada cm 29 de Dezembro de 1984.

Fublique-se,

O Presidente da República, ARISTíDE 
PEREIRA.

Decreto n.°

Dá por finda a comissão de serviço de Alfredo Mendes 
de Andrade Rodrigues, como membro do Conselho de 
Direcção dn Agência Nacional de Viagens.

Decreto n.” 137/84;

Renova a comissão de serviço de Anlánio Nascimento 
Graça, no cargo de Director-Geral das Obras Públicas,

Decreto 128/84r

Renova a comissão de serviço do eng.° Horácio da Silva 
Soares, no cargo de Director-Geral do Centro de Es
tudos Agrários.

Decreto n.” 129/84;

Nomeia n camarada Maria da Luz Neves Nobre Leite, 
para, em comissão de serviço, desempenhar as funções 
de Director-Geral da Farmácia.

Decreto n." 1,30/84;

Renova a comi.ssão de serviço do camarada Jorge Manuel 
Miranda Alfama, no cargo dc Inspecíor-Geral do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural.

MARIA

Lei n.° 50/11/8.1Decreto n.» 131/84;

Dá por finda a comissão de serviço da camarada Alces- 
tina Oliveira Tolentino, no cargo de Director-Geral 
dos Assuntos Sociais.

de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo. a Assembléia N-ititm;!! deevcia, 
nos lermos da alínea b) do artigo 58.“ da ClonstiLiuçio, 
o seguintee:Decreto n.” 132/84;

Renova a comissão de serviço do camarada Antônio Pedro 
Delgado, no cargo de Director-Geral da Saúde. Artigo l.°

São aprovadas as linhas gerais do Orçamento Geral 
do Estado para 1985, compreendendo as rcceita.s e os 
limites das uespe as, conforme os mapas 1 a .] que fazem 
parte integrante desta lei.

Decreto n." 133/84;

Renova a comissão de serviço do camarada João de 
Deus Lisboa Ramos no cargo de Secretário-Geral do 
jLinRtério da Saúde e Assuntos Sociais.

Artigo 2/
Portaria n," 83/84:

Confirma o orçamento do Município do Paúl, para o ano 
econômico de 1985.

Para 1985, s.ão avaliadas cm 1 8t.i 705 ()ni..S as icrcilas 
ordinárias e fixado cm 2 347 95t> o limite das des
pesas ordinárias.

Portaria n." 84/84:

Confirma o orça mento do Município do Porto Novo, pora 
o ano econôinico de 1985.

Foidaria n." 85/84:
Confirma o orçamento do Município de Santa Cruz, pare 

o ano econômico de 1985.

Artigo 3.°

As receitas extraordinárias do Estado, em içjS-,, 
avaliadas cm 8 500 000 000.8 e fixado era 8 80'.' 000 ooo? o 
limite das despesas extraordinárias.

Artigo 4.“

sao

As receitas dos serviços e organismos autônomos, cm
igual montante987, são avaliadas em 319707 100$, em 

se fixando as respectivas despesas.
1 í-<

AS.SF.MBLKÍA NACIONAL POPULAR

Artigo 5.®
Lei n.° 49/11/8.1 

de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
:( creia, nos tei ;nos da a'ínca b) do artigo 78.' da Cons
tituição, o seguinte:

O Governo elaborará o Orçamento Gerai do Estado e 
execucão de harmonia com .1 p.escntcpromoverá a sua , .

lei. o Plano Nacional dc Desenvolvimento e denun.s legis
lação aplicável.

Artigo 6.®

O Governo fica autorizado a contrair .empre-stinu.s in
ternos c
grama de investimentos do Estado c a 
orçamentai.

Artigo 1.®

Os montantes globais dos orçamentos da Presidem ia 
da República, do Gai inetc do Primeiro Ministro, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, do Ministério da 
Economia c das Finanças e do Ministério da Edueaçao

externos destinados ao finaiicianu nto do pio-
fazer l.tce :i>i (F- licc
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b) Verba necessária à bonificação de juros con
cessão de crédito destinado à acjuisição, cons
trução, recuperação, beneficia(;ão ou a.npliação 
de habitação própria permanente, 
em que o vier a regulamentar.

Aitigo 10.®

Artigo 7.®

1. O Governo adoptará cm ipcSr, as medidas necessá
rias à contenção das despesas piiblicas, bem (Oino ao 
controlo da renlai)ilidade dos serviços públicos com vista 
à redução do défice orçamentai e à melhor aplicação dos 
recursos públicos.

2. Não poderão ser utilizadas cm mais de 1)5 por cento 
as dotações de despesas correntes dos orçamentos dos 
Ministérios ou departamentos equiparados, com cober
tura em receitas gerais do Estado, incluindo os vencimen
tos, salários e outras remunerações, salvo cm c a os excep
cionais ou de urgente e inadiável ncccsstchule.

3. Do prcccituado no número anterior exceptiiam-se 
unicamente as seguintes dotações:

a) As atribuídas à Assembléia Nacional Popular;

b) As transferências — scctor público, atiibuídas à
Presidência da República;

c) As pensões e reformas;

d) As despesas comuns;

e) Os encargos da dívida pública;

f) As quotas dos organismos internacionais;

g) As do ((Programa de Investimentos.»

nos teimos

Os organismos autônomos que se regem por ouamentos 
não incluídos no Orçamento Geral do Estado são auto
rizados a aplicar as suas receitas na realização das suas 
despesas, desde que os correspondentes otçameutos oicli- 
nários ou suplementares sejam aprovados pelo Governo,

Artigo 11.®

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações 
que se moslrarcm necessárias ao sistema de tributação 
(iirecta e indirecta em vigor;

u) Estabelecendo na tabela anexa ao Regulamento 
da contribuição industrial taxas fixas com re
lação a actividades que não se cncpiadram na 
actual tabela;

b) Fixando o mínimo de contribuição industrial a
exigir às empresas públicas;

c) Revendo as taxas do imposto profissional no
sentido de tornar mais equitativa a sua pro
gressividade ajustando o limite de isenção ao 
salário mínimo;

d) Revendo a incidência, isenções c determinação
da matéria colectável e taxas de contrüruição 
predial,

e) Alterando o montante das deduções referidas no
§ 1.® do artigo 5.° do Regulamento do Imposto 
Complementar;

f) Procedendo à revisão da tabela do imposto de
consumo;

Artigo 8.»

1. As alterações que impliquem aumento da despesa 
total do Orçamento Geral do Estado ou dos monlantes 
de cada sc( tor orgânico lixados na Lei do Orçanrento só 
poderão ser efectuadas por lei da Assembléia Nacional 
Popular.

2. É, porém, o Governo autorizado a efectuar transfe
rências das dotações inscritas a favor de serviços que 
sejam deslocados de um ministério ou depauamento para 
outro durante a execução orçamentai, ainda que a trans
ferência se efectue com alteração da designação do ser
viço, bem como as transferências de vernas do pessoal, 
justificadas pela política de mobilidade de recursos huma
nos e seu racional aproveitamento.

3. Em caso de graves dificuldades financeiras, poderá 
o Governo reduzir, suspender ou condicionar despesas 
do Estado ou dos Serviços autônomos.

g) Revendo e reformando as Pautas dos Direitos 
de Importação e de Exportação, e alterando 

das imposições cobradas nas Alfân-as taxas 
degas;

h) Procedendo à actualização da Tabela Geral do 
Imposto do Selo.

Aprovada em 15 de Dezembro de 198.P

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, A.bilio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 29 de Dezembro de 1984.

Artigo 9.®

Fica o Governo autorizado a incluir no orçamento do 
Ministério da Economia e das Finanças;

a) Verba provisional que servirá para contrapartida 
de inscrições e dotações a fazer com referência 
a vencimentos e salários do pessoal dos quadros 
aprovados por lei;

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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. K» 1
Mapi> lias receitjis do Estado para o ano coenómieo 

de 1985, a que se refere a lei desta data

I l I Receite onUaMe5
ü < por capftuloepor artigoi por grupos

Receitas correntes

1 Impostot directo»;

Sobre o rendimento:
1.* Contribuição industrial ..........................................................

Contribuição predial..................................................................
3.” Imposto profissional..................................................................
4* Imposto de capitais..................................................................

Imposto sobre os rendimentos de petróleo*.........................
^ Imposto complementar ..........................................................

Adicionais municipais.................................................................
Outros;

8 ® Imposto de circulação de veículoa autonÓTefa...................
Contribuição de juros.................................................................

10-* I Imposto sobre as sucessões e doações..................................
Sisa sobre a transmissão de imobiliários por título one

roso ••• ••• ••• ««t ................................ .........................
Imposto dia ptDdVçio do cnna sacarina..................................

Imposto* MirsetM:
Aduaneiros:

13.» Direitos de importaçio ..........................................................
14 .• Direitos d* expoctaçio ..........................................................

Outro*:
15. » Taxa eopedal d*
16. » Impo*to de consumo..........................................................
17. » Imposto do selo:

a) Selo de assistência.................................................
b) Pa^ selado ..........................................................
c) EstampUEas fiscais..................................................
d) Letras seladas • impressão..................................
•) Selo de verba..........................................................
f) Selo de conhecimentos de cobrança...................
0) Selos «ve^..........................................................
h) Selo de cheques ..................................................

18.0 Imposto de consumo de tabaco manipulado ..........
19.0 Imposto de comércio marítimo ..................................
20.0 Serviços aduaneiros e da polícia fiscal —emolumentos
2l.« Serviços aduaneiros —Wfego...............................................
22,0 Taxas de exploração—Lojas francas..........................
23.0 Serviços de importação • exportação................................
24.' Produto de taxas sota* o café........................................

Taxas, «"***■«■ e outras penalidades

1

140 000 000$00 
13 000 000*00 
73 500 OOOÍOO 
35 000 000100 

115 OOOUOOfOO 
l;30 000 OOOfOO 

3 750 OOOfOO

2.»

5.*
6.»

510 250 OOOfOO
3

2 000 OOOfOO 
40 OOOfOO 

2 200 OOOfOO
9.»

11 •
12 000 OOOfOO 
2 300 OOOfOO12.» 18 540 OOOfOO 528 790 OOOfOO

2.»
1

380 000 OOOfOO 
1 900 OOOfOO 381 900 OOOfOO

3
I

(tem ae combustíveis .. 500 OOOfOO 
200 000 OOOfOO !

15 000 OOOfOO 
1000 OOOfOO 

26 000 OOOfOO 
100 OOOfOO 

48 000 OOOfOO
1 900 OOOfOO
2 900 OOOfOO 

200 OOOfOO
20 000 OOOfOO

—f— 225 000 OOOfOO 
600 OOOfOO 

1 000 OOOfOO 
30 OOOfOO
50 ooafoo 542 280 OOOfOO «24 180 OOOfOO

3.®
Taxas:1.»

Serviços de taxa militar .................
Serviços judiciais e registos:

a) Emolumentos Judiciada
b) Imposto de juStiça ...................
c) Emolumentos dos registos................................... «*
d) Emolumentos cobrados pelos Tribunais JudiculS, 

Administrativos e do Contencioso das OonWbid-
ções e Impostos...................

Serviços agrícolas e pecuários
Serviços de sanidade ...................
Serviços policiais.................................
Emolumentos de secretaria ...........
Emolumentos dos portos e capitanlaa...........
Serviços de comércio..................
Serviços de passaporte ...........
Taxas de utilização de cabo* sutamaffBS* ...
Serviços de Viação...
Taxas diversas .........

26.» 2 700 OOOfOO• •• •••• **
26.»

20 OOOfOO 
400 OOOfOO 

1 500 OOOfOO

**• ••*. **• «M

90 OOOfOO
200 000.»00

15 OOOfOO 
25 OOOfOO 

1 500 OOOfOO 
600 OOOfOO 

7 000 OOOfOO
4 000 OOOfOO

—f—'
5 000 OOOfOO 
1 800 OOOfOO

•se •••• ••
27.» M*••• •••
28.» ••• u. 9mm

29.» •••
30.» ... •••
31.' •••
32.» ... •«. ...• «M

33.® ... «.# M.

34.» ...
35.»
36.» 24 850 OOOfOO...

A tranepeirtar........... 24 850 OOOfOO 1 452 970 OOOfOO
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ImportÃnciasI l s Receita ordinárias
-D < por capítulospor artigos pof grupo'

Transporte ......... 24P.R0 000$00 I 452 970 000?00

2 Multas e outras penalidades;

Juros de mora..................................................................
Taxas de relaxe ...................................................- ...
Multas por transgressões ao Código da Estrada.........
Multas e penalidades diversas ..................................

Rendimentos de propriedade 
Participação nos lucros;

Empresas Públicas ......................................................... ^
Rendas de terrenos—-Outros sectores;

Serviços gerais ..................................................................

1

37.0 1 200 000$00 
1 000 000,ÇOÜ 
1 2UÜ Ü00,.;00 
9 000 000100

38.»
39.»

37 250 OOOSOO40.» 12 400 OOOíOO
4.»

6
41.» 230 000 OOOÍOO230 000 OOOÍOO

9
42.» 20 000500; 230 020 OOOÍOO20 000.500 I

Transferências

Sector público (Amortizações pa^a a previdência);

Compensação d« aposentação...................................................
Cornpensação de sobrevivência ..........................
Assistência na doença ................................’.

Transferências — Exterior:
Serviços consulares..................................................................
Transferências diversas (cooperação internacional) !!!

Transferências — Outros sectores;
Transferências diversas ..................................................

5.»
1

43.» 22 000 OOOSOO 
4 200 000500 

10 500 ÜOO5OO
44.»
45.» 36 700 000500

2
46.» 8 000 00050047.» 8 000 000500

3
48.» 45 700 0005001 000 0005001 000 000500

Venda de bens dnradanros6.®

Outros sectores. 
Serviços gerais .........

a
49.» 10 OOOíOO10 000500 í10 000500

Venda de serviços e bens não duradogros 
Rendas de habitações"

Patrimônio do Estado ..........................................

7.°

1
60 •

-Ç-
Rendas de edifícioa — Outros sectoit r 

Serviços gerais ..........................................................

Rendas de bens duradouros — Outros sectores;
Serviços de aluguer de máquinas e outros...........
Serviços diversos..........................................................

4
51.» 5 0005005 000500

7
52.» 100 OOOÍOO 

—5—53.» 100 OOOÍOO !
Diversos — Sector público:

Serviços gerais — Excesso de vencimentos..........
8

64.’ 5 OOOÍOO5 000500
Diversos — Outros sectores:

Emolumentos pessoais:
a) Serviços aduaneiros e da polícia fiscal..................
b) Serviços aduaneiros — tráfego................... ...........
c) Serviços portuár-os ..................................................
d) Serviços da Imprensa Nacional.............................
*) Serviçoa de admin str-x-s^ '"-anceira (custas, emo

lumentos de avaliação, emolumentos do conten
cioso fiscal e aduaneiro e multas)..........................

f) serviços de policia de fronteira ...........................
g) Serviços de polícia de ordem pública..................
h) Serviços agrícolas e pecuário#..................................
t) Serviços diverso#..........................................................

10
65.»

17 000 000500
1 300 000.500
2 400 000500
3 000 000500

2 800 000500
__I_

15 000,500 
5 OOOíOO 
5 OOOíOO

Vistoria:66.»
a) Serviços de comércio.........
b) Serviços marítimos .........
cj Serviços diversos.................

Publ eações e impressos;
a) Serviço# de estatística..........
b) Servjços diverso#..................

30 COO5OO 
50 000500 

5 000500
57.»

20 000500 
3 400 OOOÍOO

A transportar......... 35 030 000500 UO OOOÍOO 1 765 950 000i$00
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Importância?
s
? I -3 1I Receita ordicária

c55 Dor capílu^?^por artigos por grupos

110 000$00 !) 7G5 950 000Í003j OG 0 000? 00 ITransporte .................................................
Diversos e ben» não duradouro»:

a) Serviços de farmácias..................................................
b) Serviços médico-hospitalares ..................................
c) Serviços das oficinas do Estado ...........................
d) Serviços da Imprensa Nacional ..........................
e) Serviços aduaneiros — armazenagem ...................
f) Serviços de recursos agro-pecuários ..................
g) Serviços aduaneiros — imposto de tonelagem ...
h) Serviços de água.........
i) Serviços diversos...

Outra* receitas correntes;

I 58.»
700 OOOíOQ

800 oonçoo 
9 000 OOOíOO 

150 000$00 
—I—

1 000 000'f 00

1 200 OOOíOO 47 990 00010047 890 000$00• • *.
8.“

I
-tr-

RECEITAS DE CAPITAL 
Venda de bens de investimento8.»

Terrenos — Outros sectores: 
Serviços gerais ..................................

3
lOOOOÍOO10 000$0059.»

Material de transporte — Outros sectores: 
Serviços gerais ...................................................

15
100 OOOfOO100 000$0060.»

Maquinaria e equipamentos — Outros sectores;
Serviçcs gerais ..........................................................

Anima s — Outros sectores:
ServiçOfl gerais ..........................................................

18
40 000$0040 000$0061.»

21 165 OOOtOO15 000$0015 000$0062.»
Transferênciasie.«

Outros sectores:
63. * Serviços gerais — Cauçõe» e deixSsitos i)erdldo« a lavot

do Estado.................................................................................
64. ® Serviços gerais — Heranças jacentes e outro» valores pres-

, critos, abandonados ou sonegados..................................
65. ® Transferências diversa» ...................................................

Act vos financeiro»:

>

I——

4=
u.“:

ti—

Passivos financeiros1*.*
18 Títulos a longo prazo:

66.* ! Crédito externo.........................
, Outras receitas de capital:13.* 1

ReposiçdesU.* : 600 000$00600 OOOÍOO600 OOOf 0067.* Repos ção de fundos.........
Contas de ordem15."

Ministério da Economia e das Finanças;

68. ® í Fundo de Desenvolvimento Nacional ................
Ministério da Habitação e Obras PúbUcas;

69. ® Instituto de Fomento da Habitação ..................
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais:

70. * Fundo de Fomento Social.........................................
Total da receita ordinária ..........................

RECEITA. EXTRAORDINÁRIA 
Receitas correntes

1
SOO 000 OOOfOOSOO 000 000?00

2
16 207 100$0016 207 100; 00

3
3 500 OOOSOO jr.9 707 100$00 

2 134 412 100$00
3 500 000 500

Transferências — exterior 
Transferências diversas ...

5.® . 2
500 000 0'jo?oo 

10 634 412 lOOÍOO
71.*

Total Geral ... .
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RESUMO

Inporttnoai

I Rgcumo
por grupoi<3 por capítulo

RECEITA ORDINÁRIA 
Rereitas correntes

528 790 000$00 
924 180 000100 

37 250 OOOSOO 
230 020 000$00 
45 700 OOOfOO 

10 OOOÍOO 
47 990 000$0i0

Impostos directos..........................................................
Imposlos indirectos................. . ...........................
Taxas, multas e outras penalidades...................
Rendimentos de proiiriedade..................................
Transíerências ..........................................................
Venda de bens duradouros ................................
Venda de serviços e bens não duradouros ... 
OUtrjus receitas correntes ..................................

2.»
3.*
4.»
5.»
6.»
7.»
8.»

1 813 940 0001001. 813 940 000$00Somam as receitas correntes ... .

Receitas de capital
Venda de bens de investimentos .........................
Transferências ..........................................................
Activos financeiros ..................................................
Passivos financeiros...................................................
Outras receitas de capital ..................................

165 000$00

T
9.»

10.»
11.0
12.»
13.»

165 000$00 165 000$00Somam as receitas de capital.........

Reposições:

Reposição de fundos14.» 600 OOOiíOO 600 OOOÇOO

Somam as receitas correntes, de capital e reposições.........
Contas de ordem ...

1 814 705 OOOSOO 
319 707 lOOSOO15.» 319 707 lOOSOO

Total da receita ordinária ... 2 134 412 100,500 2 134 412 100$00
RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Receitas correntes
5." Tranferências diversas... . 8 50C 000 OOOfOO

Total Geral ... . 10 6.34 412 lOOfOO• • %

W.» 2
Mapa da despesa ordinária do Estado para o ano de 1985, a que se refere a lei desta data, comparada

com a previsão para 1984

DcciflfMçfO 1885 1984

I Assembléia Nacional Popular ....................................................................
I Presidência da República ................................................................. .
Gabinete do Primeiro Mimstro............................................................

— Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro ... ..."
— Secretaria de Estado da Cooperação e Planeamento...........
— Secretaria de Estado da Comunicação Social ...................
— Secretaria de Estado da Administração Pública e Trabalho

Ministério dos Negódos Estrangeiro* ....................................................
Ministéro da Defesa Nacional ...............................................................
Ministério da Econom a e das Finanças........................................... . . .

— Secretaria de Estado das Finanças................. , ...................
— Secretaria de Estado do Comércio e Turismo ...................
— Secretaria de Estado da Indústria e Energia ..................
■— Secretaria de Estado das Pescas.........

Ministér o do Interior...........................................................
— Secretaria de Estado da Administração Interna

Ministério da Educação e Cultura....................................
M nistério dos Transportes e Comunicações...................
Ministério do Desenvolvimento Rural ............................
Min stério da Justiça ............................................................
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.........................
Ministério da Habitação e Obras Públi cas ...................

1 13 300 
81 640 
59 785 

3 691 
18 287 
42 243 
20 271 

261 458 
175 820 
269 954 
361 535 

16 750 
12 516 
10 579 

132 503 
26 869 

355 469 
50 289 

124 313 
64 760 

192 398 
53 520

10 500 
81 631 
51 444
3 781 

18 257 
42 243 
21 642 

237 375 
175 064 
179 466 
320 53J 

16 743
11 361 
10 579

129 373 
29 073 

328 108 
48 906 

120 973 
62 694 

181 229 
53 520

2
à
4
í

• • -46
7
8
9

10
11
12
13
14 •• >15
16
17
18
19
20
21
22

Somas ... 2 347 950 2 134 493
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N.» 3

Mapa da receita e despesa dos serviços, organismos
e fundos autônomos, para o ano econômico de 1985

15007. Comércio.., ..

08. Turismo ... 000

09. Educação e Formação: 600RECEITA

Fundo de Desenvolvimento Nacional: — Construções escolares ... (300)

300 COO 000$00 — Formação...■ - Receitas diversas (200)

Fundo die Fomento Social; — Diversos ... (100)

3 500 000';00-- Receitas diversas......... 10. Saúde.......... 400
Instituto de Fomento da Habitação;

— Construções hospitalares (250)16 207 100100Receitas diversas... .
— Diversos ... (150)319 707 lOOiSOOTotal ...

11. Habitação, Urbanismo e Saneamento 800
DESPESA.

— Habitação ... .. (3000• •
300 000 ÜOOíOOFimdo de Desenvolvimento Nacional ... .

Fundo de Fomento Social ...........................

Instituto de Fomento da Habitação ... .

— Urbanismo... . (100)
3 500 000$00

— Saneamento (400)
16 207 100$00

12. Administração Pública 600319 707 100$00Total ...

— Construção e instalações admi
nistrativas...............................................

— Transferências e comparticipações
financeiras..............................................

— Estudos, equipamentos diversos.

l300)

N." 4

Prooiama de investimentos para 1985 
de actividades

(150)

(150)
por sector

(milhões de escudos) 8 800Total geral..........

1 90001. Desenvolvimento Rural .....................

— Conservação e aproveitamenito dos 
recursos naturais ... .....................

— Agricultura, silvicultura e pecuá
ria................................................................

— Projectos integrados de desenvol
vimento agrícola ..............................

— Inf-aestruíuras e meios. — Apoio 
dos Serviços............ .....................

(650)

Decreto n.“ 121/84(350)

de 31 de Dezembro
(5000

Em execução da Lei n.° 49/II/84, de 31 de Dezem-
(400) br o;

da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

45002. Pesca No uso• • >
ilOO)— Pesca artesanal 

— Pesca industria!

03. indústria e Artesanato ............

C4. Energia e Dessalinização ... ...

05. Construção e Obras Públicas ... 

-36. Transportes e Comunicações ... .

• • 1

Artigo i.° São distribuídos conforme o mapa anexo, 
resultantes da alteração introduzid;i no

(350)
os montantes 
orçamento geral do Estado para Í984.

400

400
vigor na dataArt. 2.° O presente diploma entra 

do início da vigência da Lei n.“ .49/11/84, de 31 de 
Dezembro.

cm400

2 400

Conselho de Mim-jtros.Visto e aprovado em 

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1984.

— Estradas e transportes rodoviários.

— Portos e transportes marítimos ..,

— Aeroportos e tran.sportes aéreOs ..

— Correios e Telecomunicações ... 

Apoio institucional e"estudos ...

(350)

(1 100)

(600)
Publique-sc.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

(3000

(50)
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Alterações à tabela da despesa fio orçamento —1584

Alteraçõesg

I TotalInscriçãoReforçoU 2;

Presidência da República:

Gabinete do Presidente:

6 500 000$00Deslocaçces...........................................................

Transferências — Sector público (PAICV) 

Gabinete do Primeiro Ministro:

Repartição do Gabinete:

Outras despesas correntes ..........................

Ministério dos Negócios Estrangeiros:

Deslocações.........

Missões diplomáticas e Consulados: 

Despesas correntes e de capital:

Missão Permanente junto da ONU .......................

Embaixada em 'Washington.......................................

Representação Permanente junto da FAO ... .

4.»
15 531 466$809 031 466$8013.0

23 785 059$5023 735 059$5013.°-A

1 987 570l$008.»4.0 ■ ■ V

6.0

21.°
1 304 601;$,30 

1 227 000$00
1

2

575 010$0012

1 584 OOOfOO14 Consulado-Geral em Boston ...
13 345 581S306 667 400$00Subsídio de custo de vida ... .21

Ministério da Economia e das Finanças:

Direcção-Geral de Finanças:

Subsídio ao Secretariado Administrativo do Fogo.........

6.0

3 000 COOÜOO

7 000 ooorjoo
4 7.“-A

Subsídio a TRANSCOR.........47.'>-B
8 486 220$00Outras despesas correntes48.°-A

Despesas comuns:

Despesas de anos findos..........................................................

Contribuição do orçamento ordinário para financia
mento de projectos previstos no programa de in
vestimentos para 1984 ..........................................................

Ministério da Educação e Cultura.

Secretaria-Geral:

Remunerações diversas — Em numerário..........................

25.“
11 027 779$30187.“

191.°-A
115 000 000?00 144 513 999$30

3.»
G 500 000MO6 500 00Q$0017.“

203 676 106$90Total ...
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Deaeto n.” 122/84 e) Os encargos da dívida pública;

j) As quotas dos organismos internacionais; e

g) As do «Programa de Investimentos)).

Art. 4.°— 1. Os serviços com autonomia administrativa 
só poderão requisitar mensalmente as impoitáncias que, 
embora dentro dos respectivos duodccimos, forem estri
tamente indispensáveis à realização de de.spesas corres 
pondentes às suas necessidades mensais.

2. As requisições dc fundos enviadas, para autorização 
à Direcção-Geral de Finanças serão acompanhadas de 
projecto de aplicação, onde se indiquem, em relação a 
cada rubrica, os encargos previstos no respectivo mês 
e o montante existente em saldo dos levantamentos ante
riores não aplicados.

3. O disposto no número anterior apPea-se, com as 
necessárias adaptações, a outros documentos de levanta
mentos de fundos dos cofres do Estado.

4. A Dircccão-Geral de Finan-ças não poderá autori
zar, para pagamento, requisições e outros documentos 
de levantamentos de fundos dos cofres do Estado que, 
em face dos elementos referidos nos n.'’ 2 e 3, se mos 
trem desnecessários.

5. Os mesmos sennços ficam obrigados a comunicar à 
Secretaria de Estado das Finanças, até 30 de junho de 
1985, as respectivas contas de gerência relativas ao ano 
econômico de 1984.

6. ® Os saldos positivos apurados nessas contas serão 
sujeitas à afectação que o Conselho de Ministros, sob 
proposta do Ministro da Economia e das Finanças c do 
Ministro da tutela, deliberar.

Art. 5.° O presente diploma entra em vigor na data 
do início da vigência da Lei n.° 50/II/84 de 31 de De
zembro.

de 31 de Dezembro

Em execução da Lei n.° 50/II/84, de 31 dc Dezemirro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte.

Artigo 1.®— 1. Pelo presente diploma é posto em exe
cução o Orçamento Geral do Estado para 1985, constante 
dos mapas 1 a 4, anexos à Lei n.“ 50/11/84, de 31 de 
Dezembro e do mapa das despesas fixadas para 1985, anexo 
A a este decreto.

2. Os mapas referidos no número anterior fazem parte 
integrante deste diploma.

Art. 2.®—^1. Não ficam sujeitas em 1985 às regras do 
regime duodécimal as seguintes dotações orçamentais:

aj De valor até 40 mil escudos;

b) De despesas sujeitas a duplo cabimento ou a
reembolso;

c) De encargos fixos mensais ou que se vençam cm
data certa.

2. Ficam também isentas do regime de duodécimos as 
importâncias dos reforços ou inscrições dc verbas que 
têm que ser aplicadas sem demora ao fim a que íe des
tinam.

Art. 3.®—1. Não poderão ser utilizadas em mais de 
95 por cento as dotações de despesas correntes dos orça
mentos dos Ministérios ou departamentos equiparados, 
com cobertura em receitas gerais do Estado, incluindo 
os vencimentos e salários e outras remunerações, salvo 
em casos excepcionais ou de urgente e inadiável neces
sidade.

Visto e aprovado em Conselho de Ministios. 

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1984.

2. Do preccitnado no número anterior exceptuam-sc 
unicamente as seguintes dotações:

a) As atribuídas à Assembléia Nacional Popular;

b) As transferências — sector público, atribuídas à
Presidência da República;

c) As pensões e reformas;

d) As despesas comuns;

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDE.S MARIA 
PEREIRA.
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ANEXO A
Mapa da despesa ordinária do Estado para o ano económ icc de 1985, a aue se refere o Decreto n,' 122/84 desta data

Importânciaso
3

& Designação

por Ministériopor capítulo

DESPESA ORDINARIA

Assembléia Nacional Popular ... 13 300 000$00

Pres idência da República:

Gabinete do Presidente........
Transferências..........................
Secretaria-Geral........................
Despesas comuns ...........

1.» 29 627 200100 
45 500 0007500 

6 472 SOO.fOO 
40 OOOfOO

2.“
3.» 81 640 OOOOfOO

Gabinete do Primeiro Ministro:
1.0 Repartição de Gabnete...................................................................
2. ” Secretaria-Geral do Governo ...................................................
— Transferências....................................................................................

3. ” Imprensa Nacional...........................................................................
— Tra.nsferências....................................................................................
4. ® Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro...........

Secretaria de Estado da Cooperação e Planearoento:
5. ® Gabinete do Secretário de Estado..........................................
6. ® Direcçao-Geial da Cooperação ..........................................
7. ® D recção-Geral do Planeamento....................................................
8. » Direcção-Geral de Estatística ...................................................
9. ® Centro de Documentação Técnica e Cieitifica..................

Secretaria de Espado da Comunicação Social:
10. ® Gabinete do Secretário de Estado...............

— Transfeiências....................................................
11. ® Direcção-Geral da Comunicação Social ... .

Secretaria de Estado da Admini..=tração Pública e Trabalho:
12. ® Gabinete do Secretário de Estado .................
— Transferências..........................................................

13.0 Direcção-Geral da Função Pública .................
14.0 Direcção-Geral do Trabalho e Emprego.........
15.0 Despesas comuns .................................................

11 869 200$00 
10 411 800$00 
19 850 000$00 
17 2S9 2007500 

15 OOOÍOO 
3 690 6005500

5 774 600$00
3 202 000$00 
2 275 600.1,00
4 977 40a^00 
2 057 400100

• • *l

4 594 000Í.00 
35 662 600$00 

1 936 400$i00

• • >
• • >

3 061 800$00 
8 220 000=500
4 459 400$00 

4 529 600$r,n
400 000$00

• • >

144 276 600$00

Ministério dos Negócios Estrange:ro3:
Gabinete do Ministro ..................................
Gabinete do Secretário de Estado ...........
Gabinete de Estudos ..................................
Direcção-Geral de Assuntos Políticos ..^ 
Direcção-GeraJ de Emigração e Serviços Consulares
Direcção-Geral de Administração .........................
Direcção-Geral do Protocolo.......................................
Inspecção-Geral... ........................................................
Missões Diplomáticas e Postos Consulares .........
Despesas comuns ........................................................

1.® 2 040 800$00 
614 400$00 
560 40OÍOO 

1 733 400$00 
1 765 800$00 

26 865 000$00 
1 109 400$00 

634 800$00 
22 6 03 1 420=500 

102 400$00

• • ^
2.® • • \
3.®
4.®
5.»
6.®
7.®

8."
9.®

10.® 261 457 820$00

Ministério da Defesa Nacional:
Gabinete do Ministro ...........................................................................
Gab nete de Estudos e Planeamento ....................................
Direcção dos Serviços de Justiça e Apoio Jurídico..................
Direcção-Geral de Administração e Recursos ...........
Tribunais Militares ..........................................................................
Esiado Maior das FARP e Milícias e Direcção Política Nacional 
Despesas comuns ..................................................................................

Ministério da Economia e das Finanças:
Gabmete do Ministro ..........................................................................
Secretar a-Gera!................. ... ...........................................
Gabinete de Estudos Econômicos ................ .-.................
Tribunal de Contas..........................................................................

Secretaria de Estado das Finanças:
Gabinete do Secretário de Estado ..................................................
Gabmete de Estudos e Planeamento ..........................................
Direcção-Geral de Finanças .......................................................
Transferências...........................................................................
Direcção-Geral das Alfândegas ...................................
Jnspecçâo-Gera!................................................ ^ ... !!! !.!

5 640 200$00 
328 800SOO 
462 000=500

6 549 000$00 
500 000$00

162 290 000$00 
50 000$00

1.®
2.®
3."
4.®
5.®
6.®

175 820 0001007.®

1 263 000$00 
5 520 800500 

790 2OOS0O 
1 380 000$00

1.”
2.®
3."
4.®

5.® 1 897 400S00 
1 594 GOOÍOO 

36 454 720$00 
269 605 000 SOO 
50 394 088100

• • •*6.»
7.®

8.®
9.® 1 589 ObOJOO

A transportar........ 370 489 0085,00 676 494 420$00
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ImpoitândasI
3 !

Designação■E por MinistérioP'ir capit.il '
u

676 494 420$0O370 489 C08S00Transporte ... .

Secretar a de Estado do Comércio e TurismO:

10. “ Gabinete do Secretário de Estado..............................
11. ° Gabinete de Estudos e Ph.neamento..............................
12. “ Direcção-Geral de Fiscalização Econômica ............
13. ° Diiecção-Geral do Comércio ... .
14. “ Direcção-Geral do Turismo ... .

Secretaria de Estado da Indústria e Energia:

15. “ Gabinete do Secretário de Estado ........................
16. “ Gabinete de Estudos e Planeamento .....................
17. “ Direcção-Geral da Indústria ............
18. “ Direcção-Geral de Energia ............

Secretaria de Estado das Pescas:

19. “ Gabinete do Secretário de Estado...........
20. “ Direcção-Geral das Pescas .............................
21. ° ÍDirecção da Bioogia Marítima ... ..
22. “ !Direcção dos Serviços Administrativos
23. ° Gabinete de Estudos e Planeamento ... .
24. ° Serviços Regionais
25. “ Pensões e Rcíormas ... .
26. “ Despesas comuns............

27. - Dívida Pública..................

3 433 400.$00 
746 400ÍOO 

3 529 t00.rü0 
6 2b9 400- 00 
2 771 200ç00

• • ^
• • í

3 484 tOOÇOO
1 296 200800
4 íiõl 000tOO
2 8u4 200800

• • •«

• •

2 208 600800
1 205 400,00
2 547 (iCOvOO
3 024 GOOvOO 
1 228 800.; 00

,364 2G0,;.00 
28 000 000'00 
43 000 OOO-SOO 

190 000 ÜOOiOO

-«

• • M

• * N

671 334 ?08$00

Ministénáo do Interior:

Gabinete do Ministro ............................................................................................
Gabinete de Estudos e Planeamento............................................................
Direcção-Geral das Forças de Segurança e Ordem Pública ..........

Secretaria de Estado da Administração Interna:

Inspecção-Geral da Administração Interna..................
Direcção-Geral de Administração Interna ..................
Transferências.................................................................................
Despesas comuns..........................................................................

Ministério da Educação e Cultura:

Gabinete do Ministro ...............................................................
Gabinete de Estudos e Planeamento ...........................
Secretar a-Gea-al................................................................................
rransferéncias........................................ ......................................
Divisão de Equipamentos e Material Escolar ... .
Comissão Instaladora da Comissão Nacional para a UNESCO...........
Direcção-Geral da Educação.................................................................................
Direcção do Ensino Básico Elementar .................................................
Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge Barbosa» ..........
Idem, idem «Eugênio Tavares» (Achada de Santo Antônio) ..........
Idem, idem Lavadouro ..........
Idem, idern Calabaceira...
Idem, idem Santa Catarina 
Idem, idem Fogo
Idem, idem Ribeira Grande.....................
Idem, idem Ribeira Brava .....................
Idem, idem Boa Vista ..............................
Idem, idem Tarrafal ..............................
Idem, idem Maio ................... .. ............
Idem, idem Brava .......................................
Idem, idem Santa Cruz..............................
Idem, idem Porto Novo..............................
Idem, idem Mosteiros ................... ..
Escola do Magistério Primário da Praia .
L:c€u «Ludgero Lima»....................................
Liceu «Domingos Ramos» ...........................
Secção do Liceu «Domingos Ramos» e Escola Preparatória do Sal ...
Escola Industrial e Comercia] do Mindelo ........................................................
Direcção de Educação Física e Desportos Escolares •■• ••• _•••
Direcção de Educação ExUa-Escolar e Divisao de AHabetizaçao e Educaçao 

de Adultos ... .
Divisão de Tele-Educação......... ^ ............ ...................
Direcção Regional de Educação e CuUura 
Direcção de Educação Física e Desportos ... .

6 157 400800 
1 615 600,800 

124 480 000800
l.“
2.“

• • ‘13.“

1 281 700800 
25 320 800800 

266 66G'.00 
250 000$00

4.»
• • >t5.“ • • \ 159 372 160$00

6.“

2 874 800800 
2 420 OOOSOO 

39 662 780;.00 
6 034 560800
4 1 50 600;'i00
1 169 400800
5 130 400800 

iSt. 171 900; 00
15 366 120800

6 040 160800 
5 051 cOOOfOO 
5 143 lOOSOO
7 537 850800
2 954 700800
3 744 400:00 
2 551 150800
1 247 t OOiOO
2 572 100800 
1 .228 OOOSOO
1 144 050800
2 521 450800 
2 151 í50800

605 250Í00 
2 311 800800 

13 436 560800 
18 145 560800
4 182 010800 
9 893 800800

S58 8OOÔOO

1.”
2.“
3.“

4.“ • • >
5.“

7.“
8.“
9.“

10.“
11.“ • • %
12.“ • • >1

13.“ • • *1

14.“
15.“
16.°
17.“
18.°
19.“
20.“
21.“
22.“
23.“
24. “
25. "
26. “ 
27.»
28.*
29.“ 11 346 600800 

267 600100 
2 588 600800 
2 891 600800

• • >
30.®
31.“
32.“

1 507 200 788$00324 907 750$0«A transportar ... .
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Importânciass
1 Designação

por capítulo por MinistérioCJ

Transporte......... 324 907 750$00

7 600 000$00
2 689 400$00 
1 250 000$00 
9 838 770$00

935 000$Ü3 
655 000$00 
461 OOOfOO 
201 400$00 
246 000:500 
109 000$00 
305 000$00 
89 000$00 

158 000100 
88 OOOlOO 

375 640$00 
82 200$00 

171 150$00 
I17 840$00

3 988 G00$00 
1 200 000100

1 507 200 788t00
Transferências ...
Direcção-Geral de Cultura................................
Transferências..........................................................
Inspecção-Geral........................................................
Delegação da Inspecção da Praia ................
Delegação da Inspecção de S. Vicente ... .
Delegação da Inspecção do Tarrafal.................
Delegação da Inspecção de Santa Cruz ... .
Delegação da Inspecção de Santa Catarina...
Delegação da Inspecção do Maio.......................
Delegação da Inspecção do Fogo......... . ... .
Delegação da Inspecção da Brava ........... .
Delegação da Inspecção do Sal ........................
Delegação da Inspecção da Boa Vista ... .
Delegação da Inspecção da Ribeira Grande .
Oelrgação da Inspecção do Paul .................
Delegação da Inspecção do Porto Novo ... ,
Delegação da Inspecção de S. Nicolau ... .
Curso de Formação de Professores do Ensino Seeaadário 
Despesas cMnuns .............................................................................

Ministério dos Tnansportes e Conainicações:

GaWnete do Ministro ....................................................................
Secretaria-Geral.......................................................... i],
Transferências........................................................... ... ... ...
Gabinete de Estudos e Planeamento ....................................
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres ... ... ...
Direcção-Geral de Marinha e Portos ..............................
Departamento Marítimo de Sotavento....................................
Serviço de Farolagem e Semafóricos............................................
Direcção-Geral de Aeronáutica Gvil....................................
Serviço Meteorológico Nacional...................................................
Despesas comuns

Ministério do Desenvolvimento Rural:

Gabdnete do Ministro ...........................................
Transferências...........................................................
Gabinete de Estudos e Planeamento...................
Gabinete da Reforma Agrária...........................
Secretaria-Geral..........................................................
Inspecção-Geral...........................................................
Direcção-Geral de Agricultura e Pecuária .........................................................
Direcção-Geral de Conservação e Aproveitamento de Recursos Naturais ... .
Centro de Estudos Agrários........................................... ,
Centro de Manutenção de Equipamentos e Oficinas
Direcção dos Serviços de Extensão Rural ...........
Serviços Regionais do Desenvolvimenlo Rural ... .
Despesas comuns

Ministério da Jusffca:

Gabinete do Ministro ............................................................
Transferências ... ................................... ...........................
Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Documentação
Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários.........
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
Direcção dos Serviços Penitenciários .........
Supremo Tribunal de Justiça, .........................
Tribunais Regionais e Sub-Regionais .........
Procuradoria-Geral da República ..................
Procuradorias Regionais e Sub-Regionais ...
Comissões de Litígios no Trabalho.................
Despesas comims .........

• • ^
33.»

34.»
35.»

•*S36.»
37.“
38.»
39.»
40.»
41.»
42.»
43.»
44.»
45.» • • ^
46.*
47.»

• • V48.*
49.®
50.» 355 468 750$00

1.» 705 000$00 
D 8I2 000(?00
5 356 600Í00 
1 522 200$00
6 443 400$00 

11 724 880100
3 272 860$00 
3 342 700C500 

513 900$00 
11 175 800$00 

420 000$00

2.»

3.»
4.»
5.®
6.®
7.»
8.»
9.®

10.® 50 289 340$00

1.® 5 115 000100 
13 755 000$00 

3 679 600>500 
3 311 800$00 

25 632 800$00 
555 000$00 

16 640 400$00 
13 826 000$00 
12 877 400$00 
21 420 000$00 

1 199 800$00 
5 500 600$00 

800 OOOfOO

••• ••• •••
2.»
3.®
4.®
5.»
6.®
7.®
8.®
9.»

10.®
11.»
12.» • •.*

124 313 400$00• ^

1.® 4 112 eOOfOO' 
3 000 OOOfOO
2 506 eOOfOO
3 949 200$00 

11 615 600$00 
11 145 OOOfOO
2 782 400$00 

15 005 900$00
1 660 700100 
6 232 OOOfOO
2 450 OOOfOO 

300 OOOfOO

2.®
3.®
4.®
5.®
6.®
7.®

8.®
9.®

10.»
11.» 64 760 OOOfOO

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais;

1. » GaWnete do Ministro ...........................................
2. ® Gabinete de Estudos e Planeamento ...........
3. » Secretaria-Geral................................................
4. ® Direcção.Geral de Saúde ......... .........................
5. ® Hospital Central Dr. Agostinho Neto ...........
6. ® Direcção Regional de Saúde de Bariavento...
7. » ^Drecção-Geral de Farmácia ...........................

I A transportar....................

3 121 aoofoo
1 066 200f00 
1 535 400f00 

10.3 187 200f00 
9 164 OOOfOO 
9 346 OOOfOO 

37 980 400$00

165 401 OOOfOO 2 102 032 278100
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Tmportfincia.s
n
•a Dcsiunavão

por Ministériopor capítulo

2 102 032 278Í00165 401 f.00$!)0Transporte ...

15 994 400,-,00 
10 202 r ■ 

aCO 000100

30 Drccção-Gera! dos Assuntos Sociais ................
— jJO assferènc as .................................. ........................
9.° j Despesas comuns ... ..........................................

Ministério da Habitação e Obras Públicas:

192 398 000$00

2 691 400500 
4.50 in& 00 

2 363 400-:00 
22 493 6CO:.0O 
11 311 010-09 
13 540 400 90 | 

670 000500 !

1. ° Gabinete do Ministro ..................................................................................
2. ° Inspecção-Geral...............................................................................................
3. “ Gab nele de Estudos e Planenrncnío.........................................................
4. “ Direccão.Gcral de Obras Públicas .........................................._...........
5. “ : Dirccç.ão-Geral do Uibanismo, Habitação e Saneamento Básrco
6. ° Isecretar a-Gci a’................................................................................................
7. ” Despesas comuns ............................ .. .................................................... 53 520 000500

2 347 950 278500Total da despesa ordinária ...

Dea-eto n.° 125/84 
de 31 de Dezembro

Decreto n.° 125/8.1

de 31 de Dezembro No uso da faculdade conferida pc'.o artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. — É criado um lugar dc dircctor (de l.^ 
2."' e 5.“ classes) no quadro de pessoal da Sccretaria- 
-Geral do Ministério dos Transportes e Comunicações.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Sih'a--tlerciilano 
Vieira.

Tornando-se ncces.Siirio reguLnnentar o estabelecido 
no Dccrclo-Lci n.° ()2/8.i, dc 2;) de .Setembro designada
mente nos seu.s artigos 4..“ e 5.°.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo dccrcLa o seguinte:

Artigo i.° É fixada cm G% do vencimento a gratifi
cação men.ml de especificidade dc funções a que tem 
direito o pessoal das Forças de Segurança e Ordem 
Pública. .

Art.° 2.“ E.s'te decreto produz efeitos a partir de 1 de 
Julho de 1984.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Júlio de Car
valho.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1984. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.® 126/84 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo único.—-É dada por finda a comissão' de ser
viço de Alfredo Mendes de Andrade Rodrigues, no 
cargo de membro do Conselho de Direcção da Agência 
Nacional de Viagens — E.P.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva—Herculano 
Vieira.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1984. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.° 12.1/84
Promulgado em 29 de Dezembro de 1984. 

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES M.-VRi.A 

PEREIRA.

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. — São criados no quadro de pessoal do 
Departamento Marítimo de Sotovento da Direcção-Geral 
de Marinha e Portos mais os seguintes lugares:
1 Director (de l.% 2.» e 3.» classes) ...........
1 Técnico (principal, de l.'\ 2.» e 3.* classes)
1 2.‘> oficial ,., .

Decreto n.° 127/84 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição o Gkivemo decreta o s^uinte:

Artigo único. — Ê renovada a comissão de serviço do 
Camarada Antônio Nascimento Graça, no cargo de di- 
rcctor-gcral das Obras Públicas, a pariiir de 6 de Feve
reiro de 1984.

Pedro Pires — Tito Ramos.
Promulgado em 29 de Dezembro de 1984.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDE.S MARI.A 

PEREIRA.

C, E. F 
D; E, F ,G

N•
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Herculano 

Vieira.
Promulgado em 29 de Dezembro de 1984. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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Decreto 11.° 128/84 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituiç.ão, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único___É renovada a comissão de sennço do
engenheiro Horácio da Silva Soares, no cargo de di- 
rector-gcral do Centro de Estudos Agrários.

Fedro Pires — João Pereira Silva.
Pronuugado ein 29 de Dezembro de 1984.

Pub':iquc-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.° 133/84 
de 31 de Bezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Con.stituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. — É renovada a comissão de serviço, a 
paiiir de 13 de Março de 1981, do Camarada João de 
Deus Lisboa Ramos, no cargo dc sccretáric-geral do 
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneii Gomes.
Pioraulgado em 29 de Dezemlno de leiSj.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
------------- o§o-------------

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Direcção-Geiai cia Aclminiiítração Interna

Portaria n.° 83/84. 
de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Paul para o ano econômico dc 1982,, devidamente apro
vado pc!o rcpectivo Consellio Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 10.° do Dè- 
creto n.“ 47/80 de 2 de Julho;

M-iirda o Governo da. Republica de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o scgumte;

Aitigo i.° É confirmrsdo o orçamento do Município 
do Paúl para o airo econômico de 1985, do seguinte 
modo;

Decreto n.° 129/84 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. —É nomeada a Camarada Maria da Luz 
Neves Ncbrc Leite, técnica superior de 1.“ classe, para, 
cm comis:,ão dc serriço, desempenhar as funções de 
dircctor-geral de Farméuia.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes.
Promulgado cm 29 de Dczemfiro dc 198 p

Publique-se.
O IMc;ideiitc da Rcpúlilica, ARISTIDES MAR[,\ 

PEREIPvA.

Decreto 11.° 130/84 
de 31 de Bezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

.'\HÍgo único. — É icncvada a comissão de serviço do 
Camarada Joigc Manuel Miranda Ahama, no cargo 
de inspcctor-geral do Ministério do Desenvolví nciiio 
Rural.

Pedro Pires.— João Pereira Silva.
Promulgado cm 29 de Dczcmliro dc 198}.

Pub':quc-se.
O 1’residcntc da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

I
RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes
1 — Impostos directos ...................................
2—Impostos indirectos: taxas, licenças e ou

tros serviços rerais pagos por empresas
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rend'men!os de propriedade..................
5 — Transferências correntes..........................
6— Venda de bens duradouros ..................
7— Venda de serviços e bens não duradou-

153 000$00

77 200$00 
122 570$00 

9 SOOfOO 
2 826 200.?00 

1 OOOÇOO

412 200S00
601 lOOÍOO

ros
Decreto n.° 131/84 
de 31 de Bezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único.
viço, da Camarada Alcestina Oliveira Tolentino, no 
cargo de directora-geral dos Assuntos Sociais.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes.
Promulgado cm 29 de Dezembro de 1984. 

Publique-se.
O Presidente da Rcpúblfca, ARISTIDES M.ARIA 

PEREIRA.

8 — Outras receitas correntes ................
Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimentos ...
10—Transferências de capital........................
13—Outras receitas de capital........................
14 — Reposições......................................................

4 000$00 
100$00 
lOOSOO 
100.$00

É dada ran' finda a comi s io dc -cr-

Soma das receitas correntes, de capi
tal e reposições.........

15 — Contas de ordem.................
4 207 070$00 

165 000800

Total das receitas ordinárias......... 4 372 070800
Decreto n.° 132/84 
de 31 de Bezembro

No uso da faculdade conferida polo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. — É renovada a comis.são de serviço, a 
partir de 13 de Novembro de l98.[, do Camarada Antônio 
Pedro Delgado, no cargo de dircctor-geral da Saúde. 

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes. 
. Prqmulgado em 29 dc Dezembro de 1984. 
Publique-se.
O lhe.sideii.tc da República. .ARISTIDES MARÍA 

PEREIRA.

II
DESPESAS ORDINÁRIAS

Serviços gerais .........
Despesas comuns.........

Soma...............
Contas de ordem........

4 073 352$0O 
133 718800 

4 207 070800 
165 000.800

Total daS despesas ordinárias ... 4 372 070$00
a 1 de JaneiroArt. 2.° Esta portaria entra em vigor 

de 1985.
Ministério do luter.íor, 20 de Dezembro de 1S84.— ' 

O Ministro, Júlio César de Carvalho.
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Portaria n.» 84/84: 

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Municipio do 
Porto Novo para o ano econômico de 1985, devida
mente aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.» * do artigo 10.® do De
creto n.® 47/80 de 8 de Julho;

Manda o Governo Ja Rep.iblica de Ciabo Verde, pdo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.® É confi:mado o orçamento do Munidpio 
do Porto Novo para o ano econômico de 1985, do se
guinte modo:

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pdo 
Ministro do Interior, o scgiiinte;

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município 
de Santa Cruz para o ano econômico de 1985, do se
guinte modo:

1

1. RECEITAS ORDINÁRIAS

Rece-tiis correntei

1 — Imposto» directo» ...................................
2 — Imposto» indirectos: taxas, licença» •

outros serviços gerai» pago» por emn 
presa» ............................................................

3 — Taxas, multa e outras penalidade* ...
4 — Rendimentos de) propriedade...................
5 — Transferência» correntes...........................
8 — Venda de bens òuradouros ...................
7 — Venda de serviço» e bens nio dura

douros ............................................................
8 — Outras receitas corrente» ...................

Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimenft»...........
10 — Transferências de capital ................ .
13 — Outras leceitae fie capital ...................
14 — Reposições ....................................................

200400$00

787400300 
453 CCOtOO 
650 OOOiOO 

4 551 OOOtOO
100300

I

RECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

1 —^Impostos directos........... ...........................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e ou

tros serviços gerais pagos por empresas
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Redimentos de propriedade ...................
5—Transferências correntes ...........
6 — Venda de bens duradouros ...
7 — Venda de serviços e bens não dur

douros ..................................................
8 — Outras receitas correntes...................

Receitas de capital
9 — Venda de bens de investimento .........

10 — Transferências de capital .................
13 —Outras receitas de capital .................
14 — Reposições ................................................

102 460300
3 979 500300 

217 300300166 100300 
209 693300 

“3— 
4 106 770300 

-3-
80 100300 

100300 
100300 

1 000300

• • >

1 605 286300 
4.ã0 000300

Soma das receitas corrente», de ca
pital e reposições ... .

15 —Contas de ordem .................
........ 10 920 000300
. ... 1880 000300220 000300 

10 OÜ0300 
100300 

1000300
Total das receita» ordtnâria»........... 12 800000308

2. RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 
Receitas dc capital

12 — Passivos financeiros...................................

Soma das receitas corrente, de
capital e reposições ........... 8 871409300

1 205 000300 800 00030015 — Contas de ordem ... ..

Soma das receitas extraordinárias... 
Total das receitas ordinárias e ex

traordinárias ... .

8OOGOO3OOTotal das receitas ordinárias ... 8 076 409300

II ........... 13 800 000300
DESPESAS ORDINÁRIAS 11

3 955 388300 
783 211300

1, DESPE.SAS ORDINÁRIAS
Serviços gerais ... .
Serviços de abastecimf.nto de água ... 
Serviços de produçáo e distribuição de

energia eléctrica ...................................
Serviços de urbanização e obras...........
Despesas comuns........................ ..................

Serviços gerais ........................... ...........
Serviços de abastecimento de água .. 
Serviços de produção e distribuição de

energia eléctrica.........................................
Serviços de urbanização e obras ...........
Despesas comuns ...

... 7 890 400300
750 2063001 541 200300 

341 610300 
245 COO3OO 457 000100

1 334 600300 
487 EOO3OO

• • %

6 87] 409300 
1 205 000$ 00

Soma................. .
Contas de ordem......... ........... 10 920 OOO3OO

...........  1 880 000300
Soma ...

Contas de ordem ...
3 076 409300Soma das despesas ordinárias ...

Art. 2.® Esta Portaria entra eni vigor a 1 de Janeiro 
de 1985. _

Ministério do Interior, 20 de Dezembro de Í984. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

Soma das despesss ordinárias........... 12 800 000300
2. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

Serviços gerai» ........... 800 000300

Soma das despesas ordinária» e extra
ordinárias... .

Art. 2.® Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1985.

Ministério do Interior, 20 de Dezembro de 1984.— O 
ministo, Júlio César de Carvalho.

.......... 13 600 000300Portaria n.® 85/84; 
de 29 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município de 
Santa Cruz para o ano econômico de 1O85, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.® 2 do artigo 10.® do Dfr 
ereto n.® 47/80 de * de Jidho; IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


